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ATA DA z8r. SESSÃO, EN 6 DE JUHHO DE 1962 

PRESIDÊNCIA DO EXM:O. SR. HINISTRO TEHEHTE-BRIGADEIRO ÁLVARO HECK .. 
SHER. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA HILITAR, O EXMO. SR. DR. JOÃO ROMEIRO 
NETO. 

, A , 

SECRETARIO, O SR. DR. IBERE GA.'f:tCINDO FERNANDES DE SA. 

Compareceram 9s Exmos. Srs. Min~stros Dr. Washington Vaz de Mello, 
General-de-Exercito Antonio Jose de Lima Cama~a, Dr. 4utr~? Doura
do, Dr. Adnlberto Barretto, Almirante-de-Esquadra Jose Espindola , 
Tenente-Brigadeiro Vasco Alves ,Secco, Al~irante-de-E~·quadra Diogo 
Borges Fortes. e General-de-Exercito Jose Daudt Fabl~icio, Ministro 
convo-cado. 

Deixou de comparecer o Exmo. Sr. Ministro Dr. Oct~vio Murgel de 
Rezende, com causa justificada. 

, 
Acham-se licenciados os Exmos. Srs. Ministros Generais-de-Exercito 
Tristão de Alencar Araripe e Floriano de Lima Brayner. 

' , ... 
As treze horas, havendo numero legal, foi aberta a sessao. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata dasessão anterior • 

.. , ... ... ... * 
Apelação julgadana~sessão secreta do dia 4: 

Gu~~abara~ Rel. O Exmo. Sr. Ministro Dr~ Autran Dou~ 
rado. Rev. O Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex. Daudt F~bri 
cio. Apelante: A Promotoria da Auditoria da Policia 
Militar e do Corpo de Bombeiros do Estado da Guanaba 
ra. Apelada: ~ sentença do gonselho Permanente de 
Justica da Auditoria da Policia Militar e do Corpo 
de Bombeiros do Estado da G~anabara, que absolveu os 
sargentos do 2º·B.I. da Policia Militar do Estado da 
Guanabara, João da Silva Sobrinho, vlilson de Olivei
ra e Martilio Boaventura de Souza, do crime previsto 
no art. 229, do C.P.M. - Preliminarmente, julgaram 
incomi?etente a Justiça Militar para apreciar o fei-

to, unanimemente. 

Foram, a seguir, relatados e julgados Qs seguintes processos: 

CORREIÇÃO-PARCIAL· 
------------------------------------------------------------------

NQ 675 · - G'l;:ta..Ylabara. Rel. O Exmo. Sre Hinistro Alma Esq~ Bor -



.. 
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~ont. da ata da 28~ Sess., em 6!6!962). 

16 

ges Fortes. O Dr. Promotor·da lt: Auditoria da Hari
~~a, com fUlidamento no art. 367, do C.J.M., requer 
Correiçao Parcial, -do Despacho do Dr~ Auditor, para 
reforma-lo, e indeferir a justificaçao pretendidapcr 
Joaquim ~1aia de Hedeiros1 CB. CA. ·nº 51.0130.3, e 
Luiz Olixeira Lima, CB. ~A. nQ 52.~459.3, para fins 
de revisao. ~ Preliminarmente, nao conheceram Ado 
pedido,·por nao ser caso de Correição Parcial, unan1 
memente. 

RELATÓRIO 
------------------------------------

I 

Guanabara~ Rel. 9 Exmo. Sr. Hinistro Ten. Brig. Al
ves Secco. Relatorio apresentado pe+o Sr. Dr. Audi -
ter-Corregedor da Justiça Militar, em cumprimento a9 
disposto :lo·art. 363, do C.J.N., referente ao exerci 
cio de 1961. - Convertido o julgamento em diligen
cia, unanimemente. 

APELAÇÃO 
------------------------------

Bahia. Rel. O E:X:mo. ·Sr. Hinistro Dr. Adalbe:;:to B9-rre.:t, 
to. Rev. O E:X:mo. Sr. Hinistro Alm. Esq. Jose Espindg
la. Apelante: A Promotoria da Auditoria da 6~ Regiao 
Militar. Apelada: A sen~ença do Conselho Permanente I 
de,...Justiça pana a Aeronautica, da Auditori9- da 6a Re
giao Hi1itar, que absolveu o 3Q sargento Radio Tele -
gra.fista, servindo no Destacamento de Caravelas,Am.i,l
ton ~lmeida Reis, do crime previsto nos arts. 240, 
203, 233, 235 e 247, combinado com·os arts. 59, item 
II, 1etra "a", e 66, tudo do C.P.H.- (Julgamento em 
sessao secreta). 

... ... , .... . .. 

, H 

No inicio da sessao, foi lido o seguinte expe~_iente: 

"Superior Trib1f!1al Hilitar. Of:Ício nQ 50-Pres~ Em 26 deAabril de 
1962. Excelen~issimo S~nhor Doutor Pr9cu~ador. Junto a este remeto 
a Vossa Excelencia a pagina 8, do "Diario da Noiten~ do Estado de 
são Paulo,wde ~9 de mBrço do corrente ano, ondeAestao insertas grg 
ves acusaçoes a Justiça H:i,litar, para as providencias que V. Exa. 
houver por bem julga:}:: cabíveis. Aproveito a oportu..'1.idade para apr_g 
sentar a Vossa Excelencia os protestos de minha estima e distinta 
consideração. a) Ten. Brig. Álvaro Hecksher, President~ do S.T.M. 11 

"Procuradoria Geral da Justica Hilitar. Rio de Janeiro. Oficio nQ 
160. Em 1 de junho de 1262. Senhotz Hinistro Presidente. Estud9-ndo · 
com a devida considerac;ao e atençe.o o assUQ.to constante dQ Oficio 
n~ 50, de 26 de ~bril ultimot dessa Pre~idencia, cheguei a conclu
sao de que a noti-cia divulgada pelo "Diario da Uoiten, do Estado 
de·são Paulo, do dia 29 de março do fluente ano, não atingia a Jus 
tiça Nilitar Apor isso que os processos por crime d~ contrabando 7 
são da compefencia da Justiça Comum, para onde, alias, foram reme-
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(Cont da ata da 28ú Sess., em 6/6/962). 

tidos os flagl!8ntes aludidos naquela noticia.~, lavrados pelo 110. I 
Regimento de Cavalaria,Hsediado em Ponta Fora, Estado de Mato Gro~ 
so, conforme a informaçao inclusa; preskada·pelo Promotor Militar 
da J .. uditoria da 9t; Região Hilitare São esses, Sr• ~residente, os 
esclarecimentos que tenho a honréil. de prestar-lhe sobre o assunto. 
Ao ensejo, reitero a Vossa Excelencia os protestos de elevada esti 
ma e crescente admiração. a) João Romeiro Neto, Procurador-Geral.rr 

"Auditoria·da 9a Região N:ilitar, Promotoria, Campo Grande - Hato 
Grosso. Of. nQ 5~ Em 24 de maio de 1962. Do Promotor da Justiça 
Hilitár da 9i:. fu'l. J;.o E:xmo. Sr. :gr~ Procurador-Geral da JlJstiça Hi 
litar. J ... ssu..Dto: Presta in.formaçao. Em atendimento ao o;Cici.o de V. 
E~a., datado de 8 de maio do corrente ano, remeto relaçao comple
ta de todos os flagrantes de contrabando lavrados pelo J.lQ Regi -
mente de Cavalaria, sediado em Ponta Porã, Estado de,'Mato Grosso. 
Todos os f~aerantes da relação anex~ foram envi9dos a 1 Justiça CQ 
mum, isto e, a Comarca de Po~ta Fora, com exceçao do ultimo da 
lista lavrad9 cont:t;a Nabor GQmes e Daniel Sanç;hes, ainda com vis
ta ao Ninisterio Publico e sobre o qual devera manifestar-se no 
prazo legal. Sem outro motivo, apresento P V. Exa. respeitosas sau 
daçÕes.Na) Francisco-Rodrigü~s de Mir~~da. Prõmótor.ae Justiça da 
9il Regiao Nili tar". 

* 
. .. ... ... ... 

Foi, a seguir, encerrada a sessão • 

..• ..... ... ... . .. . .. 

Acham-se em nesa os seguintes processos: 

Julgamento adiado: 
P e_t.i_çi_q: 168 (NR) - hdiado o julgamento por ter pedido vista o Exm~ 

Sr. Hinistro Dr. Adal"berto Barretto 7 . em 4/6. 
!_ille].aç_Ões: 33.014Cl•ffi/DF) -32. 994(1J3/I.C )-32. 960 (iill/l .. S) -32.980 (LD/ AB: 

_, 33.006(AD/BF). 
f\evisÕes C~iminais: 951 (i:J3/DF) - 953 O~íR/DF) 

fle.P.~J3J>entacão: 529 (.L.S) 

SUPERIOft TRIBUNAL .MILITAR 
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